
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 004/2022 

 

 

 
Altera a Lei Municipal nº 5.302, de 19 de janeiro 
de 2022, que “Autoriza celebração de parceria com 
entidades assistenciais, para repasse de recursos 
financeiros de origem municipal - recursos 
próprios, estadual e federal”. 
 

 

Art. 1º O inciso IX, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 

5.302, de 19 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º... 

 

VIII... 

 

IX - Associação Filantrópica Espírita de Ibitinga – Casa da Sopa. 

a) Recurso financeiro origem municipal - recursos próprios, valor: R$ 57.123,79 

(cinquenta e sete mil, cento e vinte e três reais e setenta e nove centavos). 

 

X...” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Ibitinga, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

 

Segue com o presente, o Projeto de Lei nº 004/2022, 

para apreciação dos Senhores Vereadores, que dispõe sobre alteração da Lei Municipal 

nº 5.302, de 19 de janeiro de 2022, que “Autoriza celebração de parceria com entidades 

assistenciais, para repasse de recursos financeiros de origem municipal - recursos 

próprios, estadual e federal”. 

 

A presente propositura altera o inciso IX, do artigo 1º, 

da referida Lei, objetivando a correção de divergência no texto da Lei Municipal, 

referente ao valor do recurso financeiro destinado à Associação Filantrópica Espírita de 

Ibitinga – Casa da Sopa, conforme plano de trabalho apresentado pela entidade. 

 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação 

sobre o assunto. 

 

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos 

Senhores Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima 

e apreciação. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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